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PREFEITURA MUNICIPAL 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

C.G.C. 12.464.103/0001-91 

"F.21 N2 08 de 02 de 'eT,e1.0 DE 1995. 

rli.;£4.9.1.1"0 

Autoriza a contratação de pessoa e COM 

e 
a finalidade de suprir dsiiciencias 

nos diversos setores da Administração 

Municipal. 

O PREFEITO 21d1L-r_cipAa:: DE DEPUTADO IR '',..PEL:11. PinIETRO I

e 
Paço saber a ue a Camara Municipal de Deputado Irapuan 

aprovou e eu senoiono e oromulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 — Pica o Chefe do 1..,oder Executivo Municipal auto 

rizedo a contratar por tempo determinado e sem vIncule empregati-

cio, 

evee 

(cento e aineuenta) pessoas, de ambos os sexos, para 

de educ ão, 3siíde,Líripeza raelica 

Comunicaaes ,transportes e Saneamento Gel'al pelo refaze, ee .L* seis 

(selei) m'ès es ee'ore' eoevel •`• por igual perco. 

Art. 22 - A admissão do pessoal mencionado no artigo pri 

melro desta Lei, far-se- . atraves de prova de seleção e oritkrio ' 

do Setor Competente da Administração Municipal. 

Art. 32 - As despesas resultantes da execução da presente 

Lei, ocorrerão a conta de dotaçoés pr(Serias do vigente Orçamento. 

Art. 42 - Esta Lei entrar(1, em vigor na data de sua rXeli-

caça°, revogadas as disoosiçoãs em contrario. 

PAÇO DA PRFPEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO EM 

02 DE MAIO DE 1995. 
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